PARECER Nº 431, DE 2007

 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI nº 386 DE 2003

O projeto em epígrafe foi apresentado pelo nobre Deputado João Caramez e pretende regulamentar a forma de repasse de arrecadação do ICMS aos Municípios, nos casos em que a venda é contabilizada em estabelecimento matriz mas, na verdade, realizada em filiais localizadas em municípios diversos.

Em pauta da 41ª à 45ª Sessões Ordinárias, não recebeu emendas nem substitutivos, seguindo para esta Comissão para análise de sua regularidade jurídica.

A matéria, de Direito Tributário, é de competência concorrente (CF, art. 24, I) e sua iniciativa não se submete a nenhuma restrição.

Por isso, o parecer é favorável ao Projeto de Lei 386 de 2003.

a) VANDERLEI SIRAQUE – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 3/12/2003

a) RICARDO TRIPOLI – Presidente
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